
Programa de Apoio ao Associativismo 
Imigrante (PAAI) 2021

Candidaturas de 1 de dezembro de 2020
a 4 de janeiro de 2021

Apenas são elegíveis, como entidades 
beneficiárias, as associações de imigrantes e seus 

descendentes cuja representatividade esteja 
reconhecida pelo ACM, I.P.

Três alterações



PAAI 2021
1.ª alteração

O apoio informático passa a ser uma 
atividade elegível;



PAAI 2021
2.ª alteração

A comparticipação do ACM, I.P., será, no 
máximo, de 95% do custo total elegível de 
cada projeto aprovado, limitado a um valor 

máximo de 10.000,00€, sendo o restante custo 
do projeto assegurado pela entidade beneficiária, 

diretamente ou através do apoio de outras 
entidades (financeiro ou em espécie);



PAAI 2021
3.ª alteração

O voluntariado pode ser apresentado na 
comparticipação em espécie de acordo com o 

ponto 6.2. do Anúncio N.º 1/PAAI/2021.



PAAI 2021
Mais informação e formulário de candidatura 

em http://sigaf-candidaturas.acm.gov.pt/

Pedidos de esclarecimento: 
associativismo@acm.gov.pt


